
 

   

 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETÊ 

CNPJ: 13.922.620/0001-20 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 15/2024, 

DE 03 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAETÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

uma de suas atribuições legais, considerando que o servidor 

RONE DA SILVA ROSA, matrícula 351, requereu retornar à 

licença sem remuneração concedida pela Portaria n.º 

01/2022; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Fica revogada a Portaria n.º 32/2023, e 

restabelecida a Licença sem Remuneração concedida pela 

Portaria n.º 01/2022 até a data de 03/01/2025.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Itaetê, Bahia, 03 de abril de 2024.  

 

 

 

 

Zenildo Matos de Oliveira 

Prefeito Municipal 

“REVOGA PORTARIA QUE INTERROMPEU 

LICENÇA.” 


